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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDO PEDROZA 

GABINETE DA PREFEITA 
DECRETO MUNICIPAL Nº 082/2021, DE 08 DE JANEIRO DE 2021

DECLARA ESTADO DE CALAMIDADE
PÚBLICA E DISPÕE SOBRE MEDIDAS
PARA O ENFRENTAMENTO DA
EMERGÊNCIA DE SAÚDE PÚBLICA DE
IMPORTÂNCIA INTERNACIONAL
DECORRENTE DO SURTO EPIDÊMICO DE
CORONAVÍRUS (COVID-19), NO
MUNICÍPIO DE FERNANDO PEDROZA/RN,
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 
A PREFEITA DE FERNANDO PEDROZA/RN, no uso das
atribuições, em consonância com a Lei Orgânica do Município,
 
Considerando a decretação de estado de calamidade pública em
razão da grave crise de saúde pública decorrente da pandemia
da COVID-19 (novo coronavírus) por meio do Decreto
Estadual nº 29.534, de 19 de março de 2020;
 
Considerando o disposto no art. 3º, II, da Lei Federal nº 13.979,
de 6 de fevereiro de 2020;
 
Considerando as recomendações da Organização Mundial da
Saúde (OMS) e das autoridades sanitárias do País e do Estado,
no sentido de se buscar diminuir a aglomeração e o fluxo de
pessoas em espaços coletivos mediante o isolamento social,
para mitigar a disseminação do novo coronavírus (COVID-19);
 
Considerando que medidas de isolamento social têm mostrado
alta eficácia e vêm sendo adotadas em outros Estados e Países
para enfrentamento do novo coronavírus (COVID-19);
 
Considerando que os dados em todo o mundo relativos ao
avanço da doença comprovam que o isolamento social constitui
alternativa mais adequada a ser adotada pelos governantes
como política responsável de enfrentamento da COVID-19,
dado seu impacto direto e significativo na curva de crescimento
da pandemia, permitindo que mais vidas sejam salvas;
 
Considerando o aumento exponencial dos casos da COVID-19
no Brasil, no Estado do Rio Grande do Norte e no município;
 
Considerando a absoluta necessidade de adoção de medidas
preventivas a fim de minimizar os efeitos da pandemia do novo
coronavírus (COVID-19), com vistas a proteger de forma
adequada a saúde e a vida da população;
 
Considerando a necessidade atual de dar continuidade à
política de isolamento social adotada no Estado e no município,
e que vem se mostrando eficaz no enfrentamento da pandemia;
 
Considerando a importância de definir medidas de segurança
para o desempenho das atividades essenciais autorizadas a
funcionar durante o período da pandemia, buscando evitar a
propagação da doença;
 
Considerando a necessidade de intensificação do cumprimento
das medidas de enfrentamento ao novo coronavírus (COVID-
19) decretadas no âmbito do Estado do Rio Grande do Norte, e
a necessidade atual de dar continuidade a política de
isolamento social adotada;
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Considerando o disposto no Decreto Estadual nº 29.583, de 1º
de abril de 2020, que consolidou as medidas de saúde para o
enfrentamento do novo coronavírus (COVID-19) no âmbito do
Estado do Rio Grande do Norte, e alterações posteriores;
 
Considerando o disposto no Decreto Estadual nº 29.742, de 4
de junho de 2020, que instituiu a política de isolamento social
rígido para enfrentamento do novo coronavírus (COVID-19)
no Estado do Rio Grande do Norte, impôs medidas de
permanência domiciliar, de proteção de pessoas em grupo de
risco, dentre outras providências;
 
Considerando o Decreto Estadual nº 29.757, de 15 de junho de
2020, que postergou o início da retomada gradual responsável
das atividades econômicas, prorroga a política de isolamento
social rígido e as demais medidas para o enfrentamento do
novo coronavírus (COVID-19) no Estado do Rio Grande do
Norte;
 
Considerando a Recomendação nº 009/2020, do Comitê de
Especialistas da Secretaria de Estado de Saúde Pública
(SESAP/RN) para o enfrentamento da pandemia pela COVID-
19, sobre a necessidade de manutenção das medidas vigentes;
 
Considerando o aumento exponencial ocorrido e a
continuidade dos casos do COVID-19 no Brasil, no Estado do
Rio Grande do Norte e principalmente no Município de
Fernando Pedroza-RN;
 
Considerando a necessidade de respostas céleres para evitar a
proliferação do COVID-19 e de ações para mitigar o rápido
crescimento da quantidade de infectados no Município,
fortalecendo estruturas de atendimento aos afetados pelo
COVID-19;
 
Considerando a confirmação do aumento de pessoas infectadas
nesses últimos dias decorrentes da pandemia pelo
novocoronavírus(COVID-19) no Município de Fernando
Pedroza, relatados em boletins diários emitidos Secretaria de
Saúde;
 
Considerando que Sistema Nacional de Proteção e Defesa Civil
(SINPDEC) classifica o desastre natural biológico em “Nível
III – Desastre de Grande Intensidade”, a incidir a decretação de
“Estado de Calamidade Pública”, conforme disposto no art. 2º,
“c” e §§ 3º e 4º, e no art. 4º, ambos da Instrução Normativa nº
2, de 20 de dezembro de 2016, do Ministério da Integração
Nacional (Ministério do Desenvolvimento Regional (MDR);
 
Considerando o Decreto nº 30.071 de 19 de outubro de 2020,
publicado pelo Estado do Rio Grande do Norte, declarando
Estado de Calamidade Pública no Estado do Rio Grande do
Norte, em virtude de desastre natural biológico por epidemia de
doenças infecciosas virais que provoca o aumento brusco,
significativo e transitório da ocorrência de doenças infecciosas
geradas por vírus (COBRADE/1.5.1.1.0 – Doenças Infecciosas
Virais).
 
D E C R E T A:
 
Art. 1º: Fica decretado estado de calamidade pública, no
Município de Fernando Pedroza/RN, em razão da emergência
de saúde pública de importância internacional decorrente do
surto epidêmico de coronavírus (COVID-19), até perdurar a
pandemia do novo Coronavírus.
 
Art. 2º - Fica determinada a proibição de circulação de pessoas,
bem como, a entrada delas em qualquer estabelecimento sem
uso de máscaras de proteção.
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Art. 3º - Fica determinado que as academias serão responsáveis
por realizar limpeza e higienização intermitente das máquinas e
dos ambientes após o uso, e aferir a temperatura dos alunos na
entrada. Fica determinada também a proibição de frequência de
pessoas pertencentes aos grupos de risco maiores de 60 anos e
menores de 10 anos, bem como, pessoas com sintomas gripais.
 
Art. 4º - Fica liberada a venda de bebidas alcoólicas, porém, o
consumo poderá ser realizado nos estabelecimentos de bares e
restaurantes, desde que respeitados o distanciamento mínimo
de 1 m e meio (um metro e meio) entre as mesas e
frequentadores de mesas distintas, evitando aglomeração e
contato próximos não superior a quatro pessoas por mesas
obedecendo inclusive o uso de máscaras. Tais estabelecimentos
só poderão funcionar até as 23h59min.
 
Art. 5º - Fica liberado o uso do ginásio de esporte poliesportivo
Raimundo Roberto Carvalho Trindade.
 
Art. 5º - Os termos deste decreto poderão ser revistos ou
revogados a qualquer tempo diante do crescimento da taxa de
transmissibilidade da COVID-19 e do respectivo impacto na
rede de atenção à saúde.
 
Art. 6º - Fica declarado “Estado de Calamidade Pública” em
todo o Município de Fernando Pedroza-RN, em virtude do
desastre classificado e codificado como Estado de Calamidade
Pública provocada por desastre natural biológico, Nível III –
Desastre de Grande Intensidade, caracterizado por epidemia de
doença infecciosa viral que provoca o aumento brusco,
significativo e transitório da ocorrência de doenças infecciosas
geradas por vírus (COBRADE/1.5.1.1.0 – Doenças Infecciosas
Virais), conforme decretado pelo Estado do Rio Grande do
Norte.
 
Art. 7º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 
Fernando Pedroza/RN, 08 de janeiro de 2021
 
SANDRA JAQUELINE JOTA RIBEIRO
Prefeita Municipal 
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